
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 111, DE 2020 
(Do Sr. Felício Laterça) 

 
Altera a Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, que "Cria o Conselho 
Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia, e dá outras 
providências". 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 10 ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

c) fiscalizar exclusivamente o exercício do profissional farmacêutico, 

punindo as infrações éticas, bem como enviando às autoridades 

competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e 

cuja solução não seja de sua alçada, observado o disposto no art. 44 

da Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973; 

...................................................................................................... 

Parágrafo único. A competência de fiscalização dos Conselhos é 

restrita à atuação do profissional farmacêutico, sendo limitada à 

análise de regularidade de inscrição profissional e disciplinar do 

farmacêutico para fins de cumprimento do inciso I do art. 6º da Lei nº 

13.021, de 8 de agosto de 2014, vedada a fiscalização do 

estabelecimento comercial que necessite da presença de profissional 

farmacêutico.” (NR) 

“Art. 24. As empresas que explorem atividade de comércio de produtos 

farmacêuticos que exija a presença física ou remota de profissional 

farmacêutico exigirão deste a comprovação de inscrição válida 

perante o Conselho Regional, nos termos dos arts. 13 a 20 desta Lei.” 

(NR). 

“Art.25. ......................................................................................... 

Parágrafo único. O valor das taxas de fiscalização de pessoas físicas 

ou jurídicas cobradas pelos Conselhos não poderá ultrapassar R$ 

100,00 (cem reais), reajustável de acordo com o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor INPC, calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE, ou pelo índice oficial que 

venha a substituí-lo.” (NR) 

“Art. 28. O poder de punir disciplinarmente o profissional farmacêutico 

compete, com exclusividade, ao Conselho Regional em que o faltoso 

estiver inscrito ao tempo do fato punível em que incorreu.” (NR) 

“Art.30 - ........................................................................................ 

...................................................................................................... 

II – de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 

vantagem auferida e, principalmente, a condição econômica, no valor 

máximo de dez por cento do valor da anuidade; 

...................................................................................................... 
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§ 3º É vedado ao Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de 

Farmácia editar quaisquer normas, deliberações e afins, que instituam 

deveres ou obrigações aos estabelecimentos farmacêuticos. 

§ 4º Com exceção do farmacêutico responsável técnico (RT) para 

aquele estabelecimento, os demais farmacêuticos poderão exercer a 

atividade em quaisquer filiais da empresa em que são empregados, 

independente de declaração de ingresso contendo horários de 

trabalho, sempre cumprindo a legislação trabalhista vigente. 

§ 5º A responsabilidade técnica do estabelecimento será comprovada 

por declaração de firma individual, pelos estatutos ou contrato social, 

ou pelo contrato de trabalho do profissional responsável, vedada a 

exigência de qualquer outro tipo de documento.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

São incontáveis os abusos praticados pelos Conselhos Regionais de 

Farmácia na fiscalização de empresas e estabelecimentos do setor, muitos dos quais 

se viram forçados a encerrar suas atividades. Os desmandos dos fiscais que, sem 

qualquer razoabilidade, aplicam indiscriminadamente multas de valores extorsivos 

atende meramente à sanha arrecadatória da corporação. 

A missão precípua das entidades de fiscalização do exercício de 

profissão regulamentada consiste em proteger a população dos danos causados pelos 

maus profissionais. Todavia, os membros dos conselhos profissionais frequentemente 

ignoram aquela finalidade e buscam exclusivamente arrecadar recursos para financiar 

benesses e privilégios assegurados aos próprios conselheiros. 

Impõe-se, portanto, restringir a atuação dos Conselhos Regionais de 

Farmácia à fiscalização dos farmacêuticos, reservando a fiscalização das empresas e 

estabelecimentos aos órgãos competentes. É este o intuito do presente projeto de lei, 

para cuja aprovação contamos com o apoio de nossos pares. 

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2020. 

Deputado FELÍCIO LATERÇA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 3.820, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1960 
 

Cria o Conselho Federal e os Conselhos 
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Regionais de Farmácia, e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam criados os Conselhos Federal e Regionais de Farmácia, dotados de 

personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e financeira, destinados a 

zelar pela fiel observância dos princípios da ética e da disciplina da classe dos que exercem 

atividades profissionais farmacêuticas no País.  

 

CAPÍTULO I 

DO CONSELHO FEDERAL E DOS CONSELHOS REGIONAIS DE FARMÁCIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes:  

a) registrar os profissionais de acordo com a presente Lei e expedir a carteira 

profissional;   

b) examinar reclamações e representações escritas acerca dos serviços de registro e 

das infrações desta Lei e decidir;   

c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem 

como enviando às autoridades competentes relatórios documentados sobre os fatos que 

apurarem e cuja solução não seja de sua alçada;   

d) organizar o seu regimento interno, submetendo-o à aprovação do Conselho 

Federal;   

e) sugerir ao Conselho Federal as medidas necessárias à regularidade dos serviços 

e à fiscalização do exercício profissional;   

f) eleger seu representante e respectivo suplente para o Conselho Federal. (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 9.120, de 26/10/1995) 

g) dirimir dúvidas relativas à competência e âmbito das atividades profissionais 

farmacêuticas, com recurso suspensivo para o Conselho Federal.   

 

Art. 11. A responsabilidade administrativa de cada Conselho Regional cabe ao 

respectivo Presidente, inclusive a prestação de contas perante o órgão federal competente.  

 

Art. 12. O mandato dos membros dos Conselhos Regionais é privativo de 

farmacêuticos de nacionalidade brasileira, será gratuito, meramente honorífico e terá a duração 

de quatro anos. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 9.120, de 26/10/1995) 

Parágrafo único. O mandato da diretoria dos Conselhos Regionais terá a duração de 

dois anos, sendo seus membros eleitos através do voto direto e secreto, por maioria absoluta. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.120, de 26/10/1995) 

 

CAPÍTULO II 

DOS QUADROS E INSCRIÇÕES 

 

Art. 13. Somente aos membros inscritos nos Conselhos Regionais de Farmácia será 

permitido o exercício de atividades profissionais farmacêuticas no País.  

 

Art. 14. Em cada Conselho Regional serão inscritos os profissionais de Farmácia 

que tenham exercício em seus territórios e que constituirão o seu quadro de farmacêuticos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9120-26-outubro-1995-348758-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9120-26-outubro-1995-348758-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9120-26-outubro-1995-348758-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9120-26-outubro-1995-348758-norma-pl.html
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Parágrafo único. Serão inscritos, em quadros distintos, podendo representar-se nas 

discussões, em assuntos concernentes às suas próprias categorias;  

a) os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua atividade (quando 

a lei autorize) como responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais 

farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e laboratórios de controle e pesquisas relativas 

a alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos;   

b) os práticos ou oficiais de Farmácia licenciados.   

 

Art. 15. Para inscrição no quadro de farmacêuticos dos Conselhos Regionais é 

necessário, além dos requisitos legais de capacidade civil:  

1) ser diplomado ou graduado em Farmácia por Instituto de Ensino Oficial ou a este 

equiparado;  

2) estar com seu diploma registrado na repartição sanitária competente;  

3) não ser nem estar proibido de exercer a profissão farmacêutica;  

4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) 

farmacêuticos inscritos.  

 

Art. 16. Para inscrição nos quadros a que se refere o parágrafo único do art. 14, 

além de preencher os requisitos legais de capacidade civil, o interessado deverá:  

1) ter diploma, certificado, atestado ou documento comprobatório da atividade 

profissional, quando se trate de responsáveis ou auxiliares técnicos não farmacêuticos, 

devidamente autorizados por lei;  

2) ter licença, certificado ou título, passado por autoridade competente, quando se 

trate de práticos ou oficiais de Farmácia licenciados;  

3) não ser nem estar proibido de exercer sua atividade profissional;  

4) gozar de boa reputação por sua conduta pública, atestada por 3 (três) 

farmacêuticos devidamente inscritos.  

 

Art. 17. A inscrição far-se-á mediante requerimento escrito dirigido ao Presidente 

do Conselho Regional, acompanhado dos documentos comprobatórios do preenchimento dos 

requisitos dos arts. 15 e 16, conforme o caso, constando obrigatoriamente: nome por extenso, 

filiação, lugar e data de nascimento, currículo educacional e profissional, estabelecimento em 

que haja exercido atividade profissional e respectivos endereços, residência e situação atual.  

§ 1º Qualquer membro do Conselho Regional, ou pessoa interessada, poderá 

representar documentadamente ao Conselho contra o candidato proposto.  

§ 2º Em caso de recusar a inscrição, o Conselho dará ciência ao candidato dos 

motivos de recusa, e conceder-lhe-á o prazo de 15 (quinze) dias para que os conteste 

documentadamente e peça reconsideração.  

 

Art. 18. Aceita a inscrição, o candidato prestará, antes de lhe ser entregue a carteira 

profissional perante o Presidente do Conselho Regional, o compromisso de bem exercer a 

profissão, com dignidade e zelo.  

 

Art. 19. Os Conselhos Regionais expedirão carteiras de identidade profissional aos 

inscritos em seus quadros, aos quais habilitarão ao exercício da respectiva profissão em todo o 

País.  

§ 1º No caso em que o interessado tenha de exercer temporariamente a profissão 

em outra jurisdição, apresentará sua carteira para ser visada pelo Presidente do respectivo 

Conselho Regional.  

§ 2º Se o exercício da profissão passar a ser feito, de modo permanente, em outra 
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jurisdição, assim se entendendo o exercício da profissão por mais de 90 (noventa) dias da nova 

jurisdição, ficará obrigado a inscrever-se no respectivo Conselho Regional.  

 

Art. 20. A exibição da carteira profissional poderá, em qualquer oportunidade, ser 

exigida por qualquer interessado, para fins de verificação, da habilitação profissional.  

 

Art. 21. No prontuário do profissional de Farmácia, o Conselho Regional fará toda 

e qualquer anotação referente ao mesmo, inclusive elogios e penalidades.  

Parágrafo único.  No caso de expedição de nova carteira, serão transcritas todas as 

anotações constantes dos livros do Conselho Regional sobre o profissional.  

 

CAPÍTULO III 

DAS ANUIDADES E TAXAS 

 

Art. 22. O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado 

ao registro no Conselho Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado 

ao pagamento de uma anuidade ao respectivo Conselho Regional até 31 de março de cada ano, 

acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando fora desse prazo.  

Parágrafo único.  As empresas que exploram serviços para os quais são necessárias 

atividades profissionais farmacêuticas estão igualmente sujeitas ao pagamento de uma 

anuidade, incidindo na mesma mora de 20% (vinte por cento), quando fora do prazo.  

 

Art. 23. Os Conselhos Federal e Regionais cobrarão taxas pela expedição ou 

substituição de carteira profissional.  

 

Art. 24. As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais são 

necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos 

Federal e Regionais que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.  

Parágrafo único.  Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho 

Regional a multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros). 

(Vide art. 1º da Lei º 5.724, de 26/10/1971) 

 

Art. 25. As taxas e anuidades a que se referem os arts. 22 e 23 desta Lei e suas 

alterações posteriores serão fixadas pelos Conselhos Regionais, com intervalos não inferiores 

a 3 (três) anos.  

 

Art. 26. Constitui renda do Conselho Federal o seguinte:  

a) 1/4 da taxa de expedição de carteira profissional;   

b) 1/4 das anuidades;   

c) 1/4 das multas aplicadas de acordo com a presente lei;   

d) doações ou legados;   

e) subvenção dos governos, ou dos órgãos autárquicos ou dos paraestatais;   

f) 1/4 da renda das certidões.   

 

Art. 27. A renda de cada Conselho Regional será constituída do seguinte:  

a) 3/4 da taxa de expedição de carteira profissional;   

b) 3/4 das anuidades;   

c) 3/4 das multas aplicadas de acordo com a presente lei;   

d) doações ou legados;   

e) subvenções dos governos, ou dos órgãos autárquicos ou dos paraestatais;   

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5724-26-outubro-1971-358071-norma-pl.html
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f) 3/4 da renda das certidões;   

g) qualquer renda eventual.   

§ 1º Cada Conselho Regional destinará 1/4 de sua renda líquida à formação de um 

fundo de assistência a seus membros necessitados, quando inválidos ou enfermos.  

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo supra considera-se líquida a renda total 

com a só dedução das despesas de pessoal e expediente.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS PENALIDADES E SUA APLICAÇÃO 

 

Art. 28. O poder de punir disciplinarmente compete, com exclusividade, ao 

Conselho Regional em que o faltoso estiver inscrito ao tempo do fato punível em que incorreu.  

 

Art. 29. A jurisdição disciplinar, estabelecida no artigo anterior, não derroga a 

jurisdição comum, quando o fato constituía crime punido em lei.  

 

Art. 30. As penalidades disciplinares serão as seguintes:  

I) de advertência ou censura, aplicada sem publicidade, verbalmente ou por ofício 

do Presidente do Conselho Regional, chamando a atenção do culpado para o fato brandamente 

no primeiro caso, energicamente e com emprego da palavra "censura" no segundo;  

II) de multa de Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil 

cruzeiros), que serão cabíveis no caso de terceira falta e outras subsequentes, a juízo do 

Conselho Regional a que pertencer o faltoso; (Vide art. 1º da Lei º 5.724, de 26/10/1971) 

III) de suspensão de 3 (três) meses a um ano, que serão impostas por motivo de falta 

grave, de pronúncia criminal ou de prisão em virtude de sentença, aplicáveis pelo Conselho 

Regional em que estiver inscrito o faltoso;  

IV) de eliminação que será imposta aos que porventura houverem perdido algum 

dos requisitos dos arts. 15 e 16 para fazer parte do Conselho Regional de Farmácia, inclusive 

aos que forem convencidos perante o Conselho Federal de Farmácia ou em juízo, de 

incontinência pública e escandalosa ou de embriaguez habitual; e aos que, por faltas graves, já 

tenham sido três vezes condenados definitivamente a penas de suspensão, ainda que em 

Conselhos Regionais diversos.  

§ 1º A deliberação do Conselho procederá, sempre audiência do acusado, sendo-lhe 

dado defensor, se não for encontrado ou se deixar o processo à revelia.  

§ 2º Da imposição de qualquer penalidade caberá recurso, no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da ciência, para o Conselho Federal sem efeito suspensivo, salvo nos casos dos 

números III e IV deste artigo, em que o efeito será suspensivo.  

 

CAPÍTULO V 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 31. Os Presidentes do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de 

Farmácia prestarão, anualmente, suas contas perante o Tribunal de Contas da União.  

§ 1º A prestação de contas do Presidente do Conselho Federal será feita diretamente 

ao referido Tribunal após aprovação do Conselho.  

§ 2º A prestação de contas dos Presidentes dos Conselhos Regionais será feita ao 

referido Tribunal por intermédio do Conselho Federal de Farmácia.  

§ 3º Cabe aos Presidentes de cada Conselho a responsabilidade pela prestação de 

contas.  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5724-26-outubro-1971-358071-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre o controle sanitário do comércio de 

drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e 

correlatos, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

DA FISCALIZAÇÃO  
 

Art. 44. Compete aos órgãos de fiscalização sanitária dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios a fiscalização dos estabelecimentos de que trata esta Lei, para a 

verificação das condições de licenciamento e funcionamento.  

§ 1º A fiscalização nos estabelecimentos de que trata o art. 2º obedecerá aos mesmos 

preceitos fixados para o controle sanitário dos demais.  

§ 2º Na hipótese de ser apurada infração ao disposto nesta Lei e demais normas 

pertinentes, os responsáveis ficarão sujeitos às sanções previstas na legislação penal e 

administrativa, sem prejuízo da ação disciplinar decorrente do regime jurídico a que estejam 

submetidos.  

 

Art. 45. A fiscalização sanitária das drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos 

e correlatos será exercida nos estabelecimentos que os comerciem, pelos Estados, Distrito 

Federal e Territórios, através de seus órgãos competentes. (Retificado no DOU de 21/12/1973) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.021, DE 8 DE AGOSTO DE 2014 
 

Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das 

atividades farmacêuticas. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

. 

CAPÍTULO III 

DOS ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS 

 

Seção I 

Das Farmácias 

 

Art. 6º Para o funcionamento das farmácias de qualquer natureza, exigem-se a 

autorização e o licenciamento da autoridade competente, além das seguintes condições:  

I - ter a presença de farmacêutico durante todo o horário de funcionamento;  

II - ter localização conveniente, sob o aspecto sanitário;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-5991-17-dezembro-1973-358064-retificacao-25699-pl.html
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III - dispor de equipamentos necessários à conservação adequada de 

imunobiológicos;  

IV - contar com equipamentos e acessórios que satisfaçam aos requisitos técnicos 

estabelecidos pela vigilância sanitária.  

 

Art. 7º Poderão as farmácias de qualquer natureza dispor, para atendimento 

imediato à população, de medicamentos, vacinas e soros que atendam o perfil epidemiológico 

de sua região demográfica.  

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


